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Vagas: 01
Classe: Professor Titular
Nomes dos classificados:
1o- Lugar: Luis Antônio Aguirre
2o- Lugar: Antônio de Pádua Braga
3o- Lugar: Hani Camile Yehia
Data de Homologação Interna: 04/12/2009

RONALDO TADEU PENA

EDITAL No- 31, DE 14 DE JANEIRO DE 2010
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 13, da Portaria no- 450, de 06/11/2002, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, divulga a homo-
logação do resultado final do Concurso Público para o cargo de
Professor do Grupo de Magistério Superior, abaixo discriminado:

Unidade: Escola de Veterinária
Departamento: Medicina Veterinária e Preventiva
Área de Conhecimento: Medicina Veterinária Preventiva e

Epidemiologia
Edital no- : 429, de 09/07/2009, publicado no DOU de

10/07/2009.
Vagas: 01
Classe: Professor Titular
Nome do classificado:
1o- lugar: Romário Cerqueira Leite
Data de Homologação Interna: 18/12/2009

RONALDO TADEU PENA

EDITAL No- 32, DE 14 DE JANEIRO DE 2010
PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante os prazos abaixo especificados, contados a
partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições de
candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vagas de pro-
fessor substituto, a serem lotados nesta Universidade, de acordo com
a seguinte distribuição:

UNIDADE: Instituto de Ciências Biológicas. Departamento
de Zoologia: 01 (uma) vaga. Área de Conhecimento: Zoologia Geral.
Forma de seleção: análise de Curriculum Vitae (Classificatório) e
prova didática (eliminatória para aqueles que não atingirem 60 % da
nota), seguida de argüição oral. Prazo de inscrição: 30 (trinta) dias
corridos a partir da publicação deste Edital. Data da seleção: até 05
(cinco) dias corridos após o encerramento das inscrições. Prazo de
validade do concurso: 06 (seis) meses, prorrogáveis uma única vez
por igual período.

1.0. As inscrições serão feitas na Secretaria do Departamento
a que se destina a vaga, de segunda a sexta-feira, no horário das
09:00 às 11:30 e das 14:00 às 16:30.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se, estrangeiro
deverá comprovar ser portador do visto pertinente; II) declaração de
que possui: a) prova de quitação com a justiça eleitoral e prova de
quitação com o serviço militar, quando couber; III) declaração de que
está apto a comprovar a titulação exigida no ato da assinatura do
contrato; IV) três exemplares da relação de títulos ou "Curriculum
Vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento; b) experiência do-
cente; c) experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em
administração acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em re-
conhecimento de atividade intelectual relevante; V) comprovação de
títulos em uma só via; VI) declaração de não possui participação em
gerência ou administração de empresa privada ou de sociedade civil,
ou, ainda, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista,
cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei no-
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1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso

público, com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade, com
visto permanente, ou, no mínimo, o visto temporário, "item V", com
prazo de validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida do
docente, no prazo de 30 dias, a partir da contratação do candidato, a
apresentação do protocolo do pedido de transformação do visto tem-
porário em permanente, sob pena de ser declarada a insubsistência da
inscrição e de todos os atos decorrentes do concurso público, bem
como fica dispensado da exigência contida no subitem 1.1.a. A per-
manência do estrangeiro no quadro docente da Universidade fica
condicionada à apresentação de Cédula de Identidade com visto per-
manente.

2.0. Cada processo seletivo compreenderá o julgamento de
títulos e a realização de provas, conforme acima especificado.

3.0. Conforme dispõe a medida provisória no- 1554-12/97,
que alterou a Lei no- 8745/93, poderão ser contratados servidores da
administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e
Município, desde que o contratado não ocupe cargo de magistério de
que trata a lei 7596/87 (PUCRCE), observada a compatibilidade de
horários e de cargos.

3.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei 8745/93 poderão ser novamente contratados, desde
que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do
contrato anterior.

4.0. A admissão far-se-á no limite das vagas de cada pro-
cesso seletivo constante deste edital, em regime de 20 horas semanais
e segundo a Lei N° 8745 de 09.12.93.

5.0. A remuneração do professor substituto será fixada à
vista da qualificação do contratado, com base no valor de vencimento
estabelecido para o nível I (um) das classes de carreira do Magistério
Superior, correspondente à respectiva titulação.

6.0. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital, da Resolução 15/91 do Conselho Universitário, naquilo que
couber, dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes e da Lei 8.745/93. A inscrição implica o
compromisso tácito por parte do candidato de aceitar as condições
estabelecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos alu-
didos atos, dos quais não poderá ser alegado desconhecimento.

RONALDO TADEU PENA

EDITAL No- 33, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Retificação no edital no- 783
O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições legais e estatutárias, resolve retificar em parte o
Edital no- 783, de 11/12/2009, publicado no DOU de 14/12/2009,
Seção 3, páginas 73 e 74, retificado pelo Edital no- 798, de
16/12/2009, publicado no DOU de 18/12/2009, Seção 3, página 80 e
pelo Edital no- 13, de 07/01/2010, publicado no DOU de 08/01/2010,
Seção 3, páginas 60 e 61 para a vaga de Professor Adjunto, da Escola
de Engenharia, Departamento: Engenharia Elétrica, área de conhe-
cimento: Circuitos Elétricos ou Conversão da Energia, no Quadro I -

Quadro de especificação das vagas, que passa a ter a seguinte
redação: Onde se lê: "... 01 (uma vaga) ...". Leia-se: "... 02 (duas)
vagas..."

RONALDO TADEU PENA

Tabela referente à remuneração do Cargo

Classe Regime Remuneração
Adjunto DE R$ 6.722,85

4. A INSCRIÇÃO:
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir do 5o- dia de

publicação deste Edital.
4.2.Caso o início do período da inscrição se dê em dias não

úteis ou feriado, a inscrição terá início no dia subsequente.
4.3. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e

período especificados no Quadro 1 deste edital.
4.4. Valor da taxa de inscrição: R$ 168,00 (cento e sessenta

e oito reais) paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de
Recolhimento da União - GRU, na Conta Única: 170500-8, Agência:
4201-3; Código: 1530621522928883-7.

4.5. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação
do pagamento da taxa de inscrição.

4.6. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da
taxa de inscrição será devolvido, salvo no caso de cancelamento do
certame por conveniência da UFMG.

4.7. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro
nato ou naturalizado e, no caso de estrangeiro, documento de iden-
tificação.

b) Declaração de que possui os seguintes documentos: prova
de quitação com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar, quando
c o u b e r.

c) Comprovante da taxa de inscrição.
d) Curriculum Vitae em 07 (sete) cópias, acompanhado dos

correspondentes documentos comprobatórios, em via única.
4.8. Somente apresentarão a comprovação dos títulos os can-

didatos que tiverem sua inscrição aceita no certame.
4.9. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da

inscrição, informar a deficiência e se necessita de condições especiais
para a realização das provas.

4.10. O candidato receberá cópia deste Edital, do Decreto no-

6944/2009, das Resoluções n.o- 15/96 e 11/2009 do Conselho Uni-
versitário, e de artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem
sobre admissão de docentes, bem como do detalhamento dos pro-
gramas aplicáveis ao concurso em que se inscreve, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das
leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para cada
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. A homologação das inscrições, pelo Diretor da Uni-
dade, deverá ocorrer até o 6o- dia útil após o encerramento das ins-
crições.

4.13. A entrega da comprovação dos títulos deverá se feita
pelo candidato que obtiver o aceite de sua inscrição, até o 3o- dia útil
após a homologação das inscrições.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1o- do Decreto no- 6.593, de

02/10/2008, o candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição,
declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto no- 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o
seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1.deverá ser solicitada
mediante requerimento, até o 5o- dia útil após o início do período de
inscrição, devendo ser encaminhada com documentação comproba-
tória.

5.3 A UFMG, por meio do Número de Identificação Social
(NIS), procederá à consulta ao órgão competente, podendo o can-
didato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2o- do Decreto no- 6.593/2008.

5.4 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
artigo 10 do Decreto no- 83.936, de 6 de setembro de 1979.

5.5 O resultado dos pedidos de isenção será divulgado ofi-
cialmente até dois dias úteis após o término do período previsto para
o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6 O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o disposto
no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
A data de início do concurso bem como as datas prováveis

de realização das provas estão indicadas no Quadro 1 deste Edital.
7. DAS PROVAS
7.1. O concurso compreenderá a realização de provas e o

julgamento de Títulos, conforme especificado no Quadro 1 deste
Edital.

7.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado.

7.3. A seqüência para realização das provas obedecerá, quan-
do for o caso, à ordem de sorteio dos candidatos inscritos para cada
vaga.

7.4. O não comparecimento à sessão de instalação do con-
curso e/ou a qualquer umas das provas, implicará na eliminação
automática do candidato.

7.5. Da Prova Didática
7.5.1. A prova didática consistirá de uma aula teórica, mi-

nistrada em nível de graduação, sobre tema sorteado, com antece-
dência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, dentre os pontos do
Programa, com duração de 50 minutos para exposição, seguida de
argüição oral.

EDITAL No- 32, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, com base no Decreto no-

6.944, de 21/08/2009, nos termos da Portaria Normativa Intermi-
nisterial no- 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, e da
Portaria Normativa Interministerial no- 08, de 26/08/2008, publicada
no DOU de 27/08/2008, e da Nota Técnica no- 01/2007/DEDES/SE-
SU/MEC, de 03/08/2007, em conformidade com a Lei no- 8.112, de
11/12/1990, resolve tornar público que, consoante os prazos abaixo
especificados, serão recebidas inscrições de candidatos aos concursos
para preenchimento das vagas de PROFESSOR ADJUNTO, Nível 01,
lotadas nesta Universidade e destinadas às Unidades abaixo men-
cionadas, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e

extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras pre-
vistas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas

Unidade Escola de Veterinária
Departamento Zootecnia
Número de vagas 01 (uma)
Área de conhecimento Nutrição Animal e Bioenergética
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Zootecnia ou áreas afins.
Inscrição Período de Ins-

crição
58 (cinqüenta e oito) dias após o 5o- dia da
publicação do Edital.

Local (endereço
e horário)

Secretaria Geral da Escola de Veterinária. Av.
Antônio Carlos, 6627, Pampulha.
Horário: de 8:30 às 11h e das 13:30 às 16h,
nos dias úteis.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.
Tipos de prova Prova de Títulos e Prova Didática com argüição oral.
Datas prováveis da
realização das
provas

04/05/2010

Unidade Escola de Veterinária
Departamento Zootecnia
Número de vagas 01 (uma)
Área de conhecimento Produção de Bovinos de Corte
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Zootecnia ou áreas afins.
Inscrição Período de Ins-

crição
50 (cinqüenta) dias após o 5o- dia da publi-
cação do Edital.

Local (endereço
e horário)

Secretaria Geral da Escola de Veterinária. Av.
Antônio Carlos, 6627, Pampulha.
Horário: de 8:30 às 11h e das 13:30 às 16h,
nos dias úteis.

Início do concurso 45 (quarenta e cinco) dias após o término das inscrições.
Tipos de prova Prova de Títulos e Prova Didática com argüição oral.
Datas prováveis da
realização das
provas

27/04/2010

2. DAS VAGAS:
O concurso visa ao provimento das vagas especificadas no

Quadro 1 deste edital.
3. DA REMUNERAÇÃO:
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Bá-

sico, Retribuição por Titulação (RT) e Gratificação Específica do
Magistério Superior (GEMAS), conforme apresentada na Tabela abai-
xo.
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